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LEI Nº 585/2007. 
 
 
 
 
 
 

DENOMINA NOME DA QUADRA POLIESPORTIVA 
E CONTÊM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 
 
 
                 O povo do Município de Jaíba/MG, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 
 
                 Art. 1º - Fica denominada de: Quadra Poliesportiva Geraldo Dias de Carvalho, 
a quadra localizada no Morro do Albano – Jaíba/MG. 
 
                 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                  Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jaíba, em 
 

18 de Outubro de 2.007. 
 
 
 

Wellington Pacífico Campos de Lima 
PREFEITO MUNICIPAL 


